
9. DOS RECURSOS

9.1. O candidato, ou seu representante legal, que desejar interpor recurso contra o

resultado preliminar do Processo Seletivo, disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo,

por meio de Processo SEI, encaminhado à Gead, a contar do dia subsequente ao da

divulgação do resultado preliminar no site da SEEDF.

9.2. Não será aceito recurso por qualquer outro meio ou fora do prazo.

9.3. Informações adicionais serão disponibilizadas no site da SEEDF.

10. DO CRONOGRAMA DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

10.1. As etapas do processo seletivo deverão respeitar o calendário a seguir:

ETAPAS CRONOGRAMA

Primeira etapa - período de inscrições 11 a 15/09/23

Resultado - primeira etapa 18/09/2023

Interposição de recursos - primeira etapa 18 e 19/09/2023

Segunda etapa - entrevista 20 e 21/09/2023

Resultado da segunda etapa 22/09/2023

Interposição de recursos - segunda etapa 25 e 26/09/2023

Resultado final 27/09/2023

11. DA CONVOCAÇÃO E DO EXERCÍCIO

11.1. A convocação do servidor obedecerá à ordem de classificação do processo

seletivo, dentro da área pleiteada, e será feita por meio de correspondência eletrônica

para o e-mail fornecido pelo candidato quando da inscrição, o qual terá 72 horas para

manifestar interesse ou não.

11.2. No ato da convocação do servidor, se houver desistência, será chamado o

próximo na lista de selecionados, respeitando-se a ordem de classificação, e o servidor

desistente irá para o fim da lista.

11.3. Caso o candidato selecionado para atuar no NIDF esteja em regência de classe,

será movimentado após sua substituição.

11.4. A lista de classificação será divulgada pela Gead/Dimesp/Unigaeb/Subeb e

enviada à Sugep/Diset/GLM para autuação de processo individual.

11.5. A solicitação de remanejamento de candidato selecionado para atuar no NIDF

será efetivada, via SEI, pela Gead/Dimesp/Unigaeb/Subeb. O pleito deverá ser

submetido à apreciação e deliberação da Subsecretaria de Gestão de Pessoas (Sugep),

respeitando-se as regulamentações de remanejamento a pedido.

11.6. O professor selecionado, após a sua substituição na unidade de origem, deverá

acompanhar sua movimentação, via SEI, e apresentar-se à Gead/Dimesp/Unigaeb/

Subeb para início das atividades.

11.7. Este edital terá validade de 1 (um) ano a partir da sua publicação e poderá ser

prorrogado por igual período, de acordo com interesse da Administração Pública.

11.8. Ao término das atividades, o servidor deverá ser devolvido à GLM/Diset/Sugep

para encaminhamento à Coordenação Regional de Ensino de lotação ou para novo

local de exercício.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato da inscrição, mediante

apresentação de documento comprobatório, tratamento diferenciado, indicando as

condições de que necessita para a sua ocorrência.

12.2. Em caso de empate na pontuação final, terá preferência o candidato que, nesta

ordem, apresentar maior:

I - pontuação na titulação;

II - tempo de serviço na SEEDF;

III - idade.

12.3. A inscrição do candidato implicará aceitação das normas do processo seletivo

interno contidas neste Edital.

12.4. O candidato que omitir fatos ou dados, prestar informação falsa ou infringir as

normas deste Edital terá, após as devidas apurações, a participação cancelada e

declarados nulos os atos dela decorrentes, em qualquer fase do processo, sem prejuízo

das sanções administrativas apuradas em Procedimento Administrativo Disciplinar.

12.5. Aos servidores participantes e aos responsáveis pela operacionalização destas

normas, caso não sejam cumpridas, serão aplicadas, no que couber, as sanções

disciplinares previstas na Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.

12.6. A Dimesp/Gead terá a prerrogativa de rever as datas estabelecidas neste Edital,

caso em que o candidato será comunicado do novo calendário.

12.7. Os casos omissos serão dirimidos pela Subeb e pela Sugep.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RETIFICAÇÃO

No Reconhecimento de Dívida, de 1º de setembro de 2023, publicada no DODF nº 167,

página 92, ONDE SE LÊ: "...escola classe 410... ", LEIA -SE: "...escola classe 415...".

UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL
PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2023

Processo: 04030-00001120/2023-03 DAS PARTES: UNIVERSIDADE DO DISTRITO

FEDERAL PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES, na qualidade de

CONTRATANTE, e a empresa CONTCORTE SERVIÇOS GRÁFICOS E IMPRESSÃO

DIGITAL EIRELI-ME, na qualidade de CONTRATADA. Do Objeto: é a prestação de serviços

gráficos diversos, para atendimento das necessidades institucionais e didático-pedagógicas da

Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF. Vigência: 12

(doze) meses a partir da sua assinatura. Valor do contrato: R$178.910,00 (cento e setenta e oito

mil novecentos e dez reais). Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente da presente

alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I - Unidade Orçamentária: 18203; II

- Programa de Trabalho: 12126622125570119; III - Natureza da Despesa: 339039; IV - Fonte de

Recurso: 100; V - Nota de Empenho: 2023NE00216; VALOR DO EMPENHO INICIAL:

R$178.668,00 (cento e setenta e oito mil seiscentos e sessenta e oito reais); Emitido em

15/08/2023. Sob o evento 400091. Na modalidade Estimativa. Da Assinatura: 30/08/2023. Dos

Signatários: Pela UnDF: SIMONE PEREIRA COSTA BENCK, na qualidade de Reitora Pro

Tempore da UnDF e pela CONTRATADA: LUIS FERNANDO DA SILVAVIEIRA na

qualidade de representante legal.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060.
1. Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/1993, Art. 8º do Decreto Federal
nº 10.443/2020, o ato do chefe do Departamento de Logística e Finanças da Polícia Militar do
Distrito Federal (SEI n 121362753) que, diante da documentação constante do processo SEI n
00054-00042452/2023-74, firmo o termo de Reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação
de acordo com o disposto no inciso II do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/1993, assim como
de acordo com o Parecer n 726/2008-PROCAD/DF, bem como o Parecer Técnico nº
2054/2023 - PMDF/DLF/ATJ (121203181) e Despacho PMDF/DLF/ATJ (121203454), em
favor da empresa LKA GESTÃO DE EVENTOS, CURSOS E NEGÓCIOS LTDA-ME,
CNPJ: 18.500.164/0001-43, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas, com duração
prevista de 3 (três) dias, para 04 (quatro) integrantes da Polícia Militar do Distrito Federal que
desempenham funções na área de planejamento, execução e assessoramento dos eventos da
Corporação no valor unitário de R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e cinquenta reais),
totalizando R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais). Ato que RATIFICO nos termos do
artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/1993. ADÃO TEIXEIRA DE MACEDO. Comandante
Geral da PMDF.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
 

EDITAL Nº 106/2023-DGP/PMDF, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023
SUSPENSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO

AO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS (CFP)
EDITAL Nº 04/2023 DGP/PMDF, DE 23 DE JANEIRO DE 2023

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do inciso VI do
artigo 1º da Portaria PMDF nº 670, de 03 de julho de 2009, e de acordo com artigo 32, da
Lei nº 12.086/2009, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO a SUSPENSÃO do Concurso Público de
Admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP), regido Edital nº 04/2023 DGP/PMDF,
de 23 de janeiro de 2023, nos seguintes termos:
1. Em cumprimento à decisão proferida em Caráter Cautelar nos autos da ADI nº 7433
que tramita perante o Supremo Tribunal Federal, ficam suspensas todas as etapas do
Concurso Público Concurso Público de Admissão ao Curso de Formação de Praças
(CFP), regido Edital nº 04/2023 DGP/PMDF de 23 de janeiro de 2023, até ulterior
manifestação da Corte Suprema.
1.2. A Polícia Militar do Distrito Federal, em data oportuna, publicará um novo
Cronograma dispondo dos novos prazos para a realização das demais etapas do certame.

DIRLEI ANTÔNIO NEVES MIRANDA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 40/2023
PROCESSO SEI N° 00054-00118072/2023-18. PARTES: DF/PMDF x LIDER TAXI
AÉREO S/A – AIR BRASIL. OBJETO: prestação de serviço contínuo de manutenção e
manutenção preventiva e modernização dos helicópteros modelo AS 350, de prefixos PP-
FSP, PR-PMD e PR-PMF, sem o fornecimento de peças, operados pela Polícia Militar do
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